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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026 

 

 

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, o MUNICÍPIO DE 

TAQUARI, inscrito no CNPJ/MF 88.067.780/0001-38, com sede administrativa à Rua Osvaldo 

Aranha, nº 1790, em Taquari, RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, André Luis 

Barcellos Brito, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 562.144.300-44, residente e domiciliado neste 

Município, doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE, e a 

empresa VERLIN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.894.828/0003-56, estabelecida a Rua Francisco Sousa dos 

Santos, n° 03, Sala 223, Bairro Jardim Limoeiro, no município de Serra, ES, CEP 29164-153, neste 

ato representado por seu Administrador, Sr. Willian Verlin de Oliveira, inscrito no CPF n. 

754.636.012-91, doravante denominada simplesmente de DETENTORA DA 

ATA/CONTRATADA, em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025, 

firmam o presente instrumento, registrando os preços constantes na presente Ata, objetivando 

futuros fornecimentos dos itens especificados na Cláusula Primeira. 

 

O presente instrumento tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, descrito abaixo, regendo-se pelo processo de Pregão Eletrônico nº 039/2025, Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 4.529/2023, com aplicação subsidiária da Lei 

Complementar 123/2006, demais legislações aplicáveis e cláusulas a seguir expressas, definidoras 

dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

I. DO OBJETO: 
I.1. Registro de Preços para aquisições futuras de equipamentos de informática, destinados a atender 

a demanda das diversas secretarias do Município de Taquari, RS, conforme especificações técnicas 

e estimativas de aquisição constantes na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID 
V. UNIT. 

(R$) 

V. TOTAL 

ESTIMADO 

(R$) 

03 DESKTOP CORPORATIVO - 

com no mínimo as seguintes 

especificações: 

 Processador: 14 núcleos 

físicos e 20 Threads, frequência 

base de 2.5 Ghz, com 

características e desempenho 

equivalente ou superior ao índice 

de 30.000 pontos registrado 

PassMark - CPU Benchmarks 

disponível no site 

http://www.cpubenchmark.net/cp

u_list.php. O processador deverá 

ter introdução, após 2023 ou ser 

da geração mais recente 

disponibilizada pelo fabricante do 

computador. 

60 UNIDADE 7.100,00 426.000,00 
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 Memória: de 16GB com 

tecnologia DDR4, operando a 

3.200 MHz. Suporte a tecnologia 

Dual Channel, devendo suportar 

upgrade para 64GB. 

 Unidade de 

Armazenamento: instalada 

internamente ao equipamento: 

01(uma) unidade do tipo SSD 

NVMe, com 512GB, do mesmo 

fabricante ou homologada pelo 

mesmo. Apresentar part number 

na proposta, sob pena de 

desclassificação. 

 Placa Principal da mesma 

marca do fabricante do 

equipamento, desenvolvida 

especificamente para o modelo 

ofertado, não sendo aceitas 

soluções em regime de OEM ou 

customizadas.  

 BIOS com direitos de 

copyright, em português, em 

conformidade com as 

especificações UEFI 2.1 ou 

superior, na categoria Promoters. 

 Possuir interface de rede 

gigabit e sem fio no padrão Wi-Fi 

6 802.11ax 2x2 e Bluetooth 5.2. 

04 (quatro) slot PCIe. 09 portas 

USB, sendo 04 (quatro) frontais 

com pelo menos 2 em velocidade 

10Gbps devendo uma ser USB-C, 

e 5 traseiras com ao menos 3 no 

padrão 3.2 ou superior. Não sendo 

utilizado hubs, placas ou 

adaptadores.  

 Possuir 02 (duas) 

interfaces SATA. 

 Possuir 02(duas) portas 

de vídeo no padrão digital e uma 

no padrão analógico, suportando 

03 (três) monitores 

simultaneamente. 

 Possuir chip de 

segurança TPM versão 2.0 

integrado na placa mãe para 

criptografia. 
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 Possuir chipset 

pertencente à geração mais 

recente disponibilizada pelo 

fabricante do computador, sendo 

compatível com o processador 

ofertado. 

 Possuir sensor de 

intrusão com acionador instalado 

no gabinete do equipamento. Não 

serão aceitas adaptações. 

 Possuir recursos de 

segurança baseado em hardware, 

recursos de gerenciamento remoto 

e suporte a assistência remota 

KVM embarcada. 

 Gabinete do tipo SFF 

com volume não superior a 9L. 

Possuir nativamente tecnologia 

tool-less para abertura do 

equipamento, remoção de 

memórias e unidade de 

armazenamento (HDs, SSDs ou 

Drivecages). Exceto m.2. 

suportando pelo menos 1 (um) 

disco rígido de 2,5 ou 3,5. 

Conectores de áudio frontais para 

headphone e microfone sendo 

aceita interface tipo combo e alto-

falante de 2W integrado 

internamente ao gabinete. 

 Fonte de alimentação 

com tensão de entrada automática, 

potência mínima de 240W e 

eficiência energética comprovada 

pela certificação 80plus categoria 

Platinum. 

 Teclado USB padrão 

ABNT-2, vetado o uso de 

adaptadores. Com ajuste de 

inclinação e cabo para conexão ao 

microcomputador de 1,5 m. A 

impressão sobre as teclas deverá 

ser do tipo permanente, não 

podendo apresentar desgaste por 

abrasão ou uso prolongado. 

 Mouse laser USB, dotado 

de 3 botões (sendo um botão para 

rolagem de telas – “scroll”) e 

resolução de 1000 dpi. 
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 Os periféricos deverão 

ser da mesma marca e cor do 

computador ofertado, não sendo 

aceito em regime de OEM. 

 Monitor com tela IPS 

WLED 23,8 Pol. com ângulos de 

visualização amplos de 178 graus, 

resolução Full HD de 1920 x 

1080, ajuste de altura, inclinação, 

rotação e orientação do monitor. 

Portas de conexão HDMI, DP e 

VGA integradas ao monitor. 

Padrão VESA de 100 mm e 

alimentação de energia bivolt. 

Deverá acompanhar cabos e 

manual. O monitor deverá ser da 

mesma marca e fabricante do 

computador ofertado.                 

 Sistema operacional 

instalado Microsoft Windows 11 

Professional 64 bits, licenciado 

com ativação através da BIOS do 

computador. 

 Garantia padrão do 

fabricante do computador, por um 

período de 12(doze) meses com 

extensão de garantia, por mais 

24(vinte e quatro) meses, 

totalizando 36(trinta e seis) meses 

para o computador, com exceção 

de componentes de upgrade e 

periféricos de upgrade, com mão-

de-obra de assistência técnica e 

serviço de suporte no local (ON 

SITE) para reposição e reparo de 

peças danificadas por problemas 

de fabricação. O fabricante, deve 

possuir central de atendimento 

tipo (0800) para abertura dos 

chamados de garantia capazes de 

executar tarefas de 

troubleshooting e resolver 

problemas durante o próprio 

atendimento, comprometendo-se 

a manter registros dos mesmos 

constando a descrição do 

problema.  

Não serão aceitas adaptações no 

equipamento, adição ou 

subtração de componentes por 

mailto:dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br


Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Centro Administrativo Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, nº 

1790 Bairro Centro – Taquari – RS – CEP: 95.860-000 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 – Fone (51) 3653-6200 

E-mail: dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br 

 

 

empresas não autorizadas pelo 

fabricante, os equipamentos 

devem pertencer à linha 

corporativa, serem novos, sem 

uso e estar em linha de produção, 

não sendo aceitos equipamentos 

destinados ao uso doméstico ou 

descontinuados esta exigência 

visa a procedência e 

compatibilidade total do 

equipamento, apresentar 

comprovação do fabricante 

juntamente com a proposta. 

 O Fabricante do 

computador deverá possuir site na 

internet para downloads de drivers 

e dos softwares originais 

instalados na fábrica, bem como 

para verificação status de garantia 

vigente. 

 O computador ofertado 

deverá estar enquadrado ou de 

acordo com as diretivas RoHS, 

ENERGY STAR, EPEAT GOLD, 

DMTF Board ou CIM e ser 

compatível com sistemas 

operacionais Windows, e Ubuntu, 

comprovado através da 

certificação HCL dos respectivos 

desenvolvedores. 

 A proposta deverá 

destacar claramente a marca, 

modelo, partnumber do produto e 

o processador para os 

equipamentos ofertados. No caso 

das certificações extraídas da 

internet, apresentar página 

impressa onde consta tal 

informação, especificando o 

endereço eletrônico da fonte 

extraída. Permitindo que a 

comissão de licitação, comprove 

pleno atendimento de todas as 

características técnicas do 

computador e periféricos em 

conformidade com as descritas no 

edital e seus anexos, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

 Modelos de Referência: 

- Dell Optiplex 7020 Plus SFF + 

mailto:dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br


Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Centro Administrativo Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, nº 

1790 Bairro Centro – Taquari – RS – CEP: 95.860-000 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 – Fone (51) 3653-6200 

E-mail: dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br 

 

 

Dell Pro 24 Plus.  

- HP Prodesk 400 G9 SFF + HP 

P24a G5 

- Lenovo ThinkCentre M90s 

Gen5 + Lenovo ThinkVision 

T24i-30 

MARCA/MOD: HP / 

PRODESK 400 G9 SFF(i5-

14500)+P24a G5 + CARE 

PACK –U10N3E 

04 NOTEBOOK 

CORPORATIVO, com no 

mínimo as seguintes 

especificações:   

 

 Processador: 10 núcleos 

físicos e 12 Threads, frequência 

base de 1.3 Ghz, com 

características e desempenho 

equivalente ou superior ao índice 

de 12.500 pontos registrado 

PassMark - CPU Benchmarks 

disponível no site 

http://www.cpubenchmark.net/cp

u_list.php. O processador deverá 

ter introdução, após 2023 ou ser 

da geração mais recente 

disponibilizada pelo fabricante do 

computador. 

 Memória: de 8GB com 

tecnologia DDR4, operando a 

3.200 MHz. Suporte a tecnologia 

Dual Channel, devendo suportar 

upgrade para 32GB. 

 Unidade de 

Armazenamento: instalada 

internamente ao equipamento: 

01(uma) unidade do tipo SSD 

NVMe, com 256GB, do mesmo 

fabricante ou homologada pelo 

mesmo. Apresentar part number 

na proposta, sob pena de 

desclassificação. 

 Placa Principal da mesma 

marca do fabricante do 

equipamento, desenvolvida 

especificamente para o modelo 

ofertado, BIOS com direitos de 

copyright em português, em 

conformidade com UEFI 2.1 

30 UNIDADE 4.080,00 122.400,00 
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categoria promoters, não sendo 

aceitas ambas as soluções em 

regime de OEM ou customizadas. 

Chipset desenvolvido para o 

mercado móvel, integrado ao 

processador em uma única 

pastilha, tipo SOC (System on 

Chip). Conectividade cabeada no 

padrão gigabit e sem fio no padrão 

802.11ac e Bluetooth 5.3, ambos 

integrados a placa mãe. Uma saída 

para conexão de vídeo no padrão 

digital, não sendo aceita soluções 

através de adaptadores. Duas 

portas USB 3.1 5Gbps e uma USB 

3.1 Gen2 10Gbps com suporte a 

Displayport1.4, leitor de cartões 

disposto no gabinete e segurança 

integrada do tipo fTPM para 

criptografia de dados.    

 Tela com tecnologia HD 

LED de 15.6 polegadas, resolução 

de 1366 x 768.    

 Multimídia com controle 

de volume e alto-falantes de som 

estéreo 16bits incorporado à placa 

mãe. Deverá possuir conector (es) 

de entrada e saída de áudio, 

microfone, e webcam integrada ao 

gabinete.   

 Teclado em 

conformidade com o padrão 

ABNT-2 padrão português BR. A 

impressão sobre as teclas deverá 

ser do tipo permanente, não 

podendo apresentar desgaste por 

abrasão ou uso prolongado.   

 Dispositivo apontador 

sensível ao toque (touchpad) 

incorporado com no mínimo 2 

botões.   

 Fonte de Alimentação 

bivolt automática e bateria 

recarregável de Lítio-ion (Li-ion) 

de 41 Whr, suportando autonomia 

de 7 horas.   

 Acompanhar uma 

mochila para o transporte do 

equipamento com segurança, 
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contendo a mesma marca do 

equipamento ofertado.        

 Acompanhar um mouse 

ótico USB, ergonômico, com 3 

botões, 800 DPI, contendo a 

mesma marca do equipamento 

ofertado. 

 Obs.: Os 

acessórios/periféricos devem ser 

do mesmo fabricante do 

computador ofertado, garantindo 

compatibilidade entre eles.  

 Sistema operacional 

instalado para Microsoft 

Windows 11 Professional 64 bits, 

licenciado com ativação através 

da BIOS do computador.   

 Garantia padrão do 

fabricante, por um período de 

12(doze) meses com extensão de 

garantia, por mais 24(vinte e 

quatro) meses, totalizando 

36(trinta e seis) meses, e 36(trinta 

e seis) meses para bateria, com 

mão-de-obra de assistência 

técnica e serviço de suporte para 

reposição e reparo de peças 

danificadas por problemas de 

fabricação, exceto para 

componentes de upgrade e 

periféricos de upgrade.  

 O fabricante, deve 

possuir central de atendimento 

tipo (0800) para abertura dos 

chamados de garantia capazes de 

executar tarefas de 

troubleshooting e resolver 

problemas durante o próprio 

atendimento, comprometendo-se 

a manter registros dos mesmos 

constando a descrição do 

problema.  

 Não serão aceitas 

adaptações no equipamento, 

adição ou subtração de 

componentes por empresas não 

autorizadas, pelo fabricante, os 

equipamentos devem pertencer à 

linha corporativa, serem novos, 

sem uso e estar em linha de 

mailto:dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br
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produção, não sendo aceitos 

equipamentos destinados ao uso 

doméstico ou descontinuados esta 

exigência visa a procedência e 

compatibilidade total do 

equipamento, apresentar 

comprovação do fabricante 

juntamente com a proposta. 

 Acompanhar solução do 

mesmo fabricante do equipamento 

para gerenciar todos os 

dispositivos externos, monitores e 

periféricos, permitindo que 

personalize a forma como interage 

com os dispositivos, comprovado 

através de documento oficial do 

fabricante 

 O fabricante do 

computador devera possuir site na 

internet para downloads de drivers 

e dos softwares originais 

instalados na fábrica, bem como 

para verificação status de garantia 

vigente. 

 O computador ofertado 

deverá estar enquadrado ou de 

acordo com as diretivas RoHS, 

ENERGY STAR, EPEAT GOLD, 

TCO 9.0, certificação de 

qualidade Militar STD–810H, 

DMTF Board ou CIM e ser 

compatível com sistemas 

operacionais Windows, 

comprovado através da 

certificação HCL do respectivo 

desenvolvedor.  

 A proposta deverá 

destacar claramente a marca, 

modelo, partnumber do produto e 

o processador para os 

equipamentos ofertados. No caso 

das certificações extraídas da 

internet, apresentar página 

impressa onde consta tal 

informação, especificando o 

endereço eletrônico da fonte 

extraída. Permitindo que a 

comissão de licitação, comprove 

pleno atendimento de todas as 

características técnicas do 

mailto:dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br
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computador e periféricos em 

conformidade com as descritas no 

edital e seus anexos, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

 Modelos de Referência 

- Dell Latitude 5540 

- HP 250R G9 

- Lenovo ThinkPad L15 

MARCA/MOD: HP / 250R 

G9(i5-1334U)+ACESS+CARE 

PACK+U9BA7E 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 548.400,00 

 

I.2. Os produtos constantes na tabela supra poderão não ser adquiridos pelo Município. Se 

adquiridos, serão fornecidos pela Detentora da Ata/Contratada, mediante emissão de ordem de 

fornecimento (empenho), de acordo com o disposto neste instrumento. 

 

I.3. A Administração não emitirá qualquer nota de empenho sem prévia existência do respectivo 

crédito orçamentário.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

II. DA VIGÊNCIA:  
II.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, condicionada à data da sua 

publicação, ou seja, de 28/01/2026 a 28/01/2027 e poderá ser prorrogada, por igual período, com 

renovação dos quantitativos inicialmente registrados, desde que demonstrada a vantajosidade do 

preço, nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021, e artigo 6º do Decreto Municipal nº 4.529/2023, 

com a redação conferida pelo Decreto nº 4.995/2025. 

 

II.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra 

licitação, desde que devidamente motivada, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer 

espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao DETENTOR DA ATA, neste caso, o contraditório e 

a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA 

III.  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

III.1. O fornecimento dos produtos, cujos preços serão registrados pelo presente procedimento, 

deverá ser realizado mediante apresentação da Nota de Empenho/Nota de Empenho Parcial 

expedida pelo Município de Taquari, RS, a qual será remetida para o e-mail informado na proposta 

financeira da licitante.  

 

III.2. As notas de empenho serão emitidas conforme a necessidade das Secretarias solicitantes e 

as entregas realizadas conforme indicação destas.  

 

III.3. Não haverá limitação quanto a quantidade e valores mínimos para realização dos pedidos por 

parte da Contratante 

 

III.4. Os produtos, nas quantidades solicitadas, deverão ser entregues, em regra, no prédio 

administrativo da Prefeitura Municipal Taquari, sito à Rua Osvaldo Aranha, nº 1790, Bairro Centro, 
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neste município, em horário de expediente, ou seja, das 08h às 12h e das 13h30min às 16h30min, 

nos prazos estipulados na tabela abaixo, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento (empenho)  pela(s) Detentora(s) da(s) Ata(s). 

 

III.4.1. Prazos de entrega: 

EQUIPAMENTO PRAZO DE ENTREGA 
TABLET  30 dias 

SSD SATA 1TB 2.5 30 dias 

COMPUTADOR 60 dias 

NOTEBOOK 60 dias 

MONITOR 23,8 60 dias 

MONITOR 27 60 dias 

MEMORIA RAM 8GB 

CAIXA CABO DE REDES 

30 dias 

30 dias 

 

III.5. A Detentora da Ata/Contratada fica responsável pela carga, transporte e entrega dos produtos, 

com observância às normas técnicas e à legislação pertinente, sem qualquer ônus para o Município. 

 

III.6. A Detentora da Ata/Contratada obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as 

especificações constantes no presente instrumento, edital de origem e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

IV. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

IV.1. O objeto do presente registro será recebido provisoriamente, no ato da entrega, pelo fiscal 

anuente designado,  para efeito de posterior verificação, pelo órgão gerenciador, da conformidade 

dos produtos com as características e especificações técnicas exigidas neste instrumento; 

 

IV.2. Após o recebimento provisório, o órgão Gerenciador terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis,  

para realizar a avaliação dos produtos e, uma vez comprovadas as características e especificações 

técnicas exigidas, proceder o recebimento definitivo, mediante Atesto da nota fiscal pelo fiscal 

anuente; 

 

IV.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento 

dos produtos, nem a ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

 

IV.4. Em constatando discordância de quaisquer das características e/ou especificações técnicas 

solicitadas ou, ainda, incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos produtos contratados, 

a Administração poderá obrigar a Detentora da Ata/Contratada a corrigir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 

 

IV.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

IV.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

IV.5.2. Na hipótese de substituição, a Detentora da Ata/Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

IV.5.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

IV.5.4. Na hipótese de complementação, a Detentora da Ata/Contratada deverá fazê-la em 
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conformidade com a indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

IV.6.  Não serão recebidos os produtos quando apresentarem indícios ou características que possam 

vir a comprometer a utilização dos mesmos. 

CLÁUSULA QUINTA 

V. DA GARANTIA DOS PRODUTOS: 
V.1. O objeto da Ata de Registro de Preços deverá ter garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos 

da coisa, ficando a Detentora da Ata/Contratada responsável por todos os encargos decorrentes 

disso. 

 

V.2. Nos termos do art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço 

em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 

especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 

(CONMETRO). 

 

V.3. Deverá ser fornecida a garantia mínima estabelecida nas especificações de cada item,  

conforme tabela abaixo:  

 

EQUIPAMENTO PERIODO DE 

GARANTIA 

TOTAL 

TABLET  12 Meses 

SSD SATA 1TB 2.5 12 Meses 

COMPUTADOR 36 Meses 

NOTEBOOK 36 Meses 

MONITOR 23,8’’ 36 Meses 

MONITOR 27 36 Meses 

MEMORIA RAM 8GB 

CAIXA CABO DE REDES 

12 Meses 

03 Meses 

 

V.4. A garantia é de responsabilidade da Detentora da Ata/Contratada, devendo esta, imediatamente 

quando receber a notificação sobre o acionamento, proceder com a coleta, reparo ou substituição e 

envio, cobrindo qualquer custo que possa existir. 

 

V.5. A Detentora da Ata/Contratada referente aos notebooks, computador e SSD deverá fornecer 

Termo de Implantação da LGPD e Termo de Confidencialidade, para que, casos seja necessário 

acionar a garantia, os dados e informações pessoais tratados e sob a responsabilidade legal desta 

Administração estejam preservados. 

 

V.6. Durante o período da garantia que trata o item anterior, caso a utilização da mesma seja 

necessária, a Detentora da Ata/Contratada será responsável pelas despesas de serviços, fretes, 

deslocamentos, substituição e reposição de peças danificadas decorrentes de defeitos de fabricação 

e/ou vícios bem como por outras despesas necessárias para a correta solução do problema. 

 

V.7. No caso de substituição do produto, em decorrência de defeito, a garantia será contada a partir 

da nova data de entrega. 
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CLÁUSULA SEXTA 

VI. DO PAGAMENTO E DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

VI.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, 

mediante aprovação e liberação pelo fiscal anuente do contrato, por intermédio da Tesouraria do 

Município, correndo a despesa nas dotações a serem indicadas quando do empenho. 

VI.2. A nota fiscal/fatura deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do 

processo de origem, número do pregão e o número do empenho, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

VI.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores poderão ser corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

Contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

VI.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

 

VI.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas ao fornecedor detentor da ata de registro de preços, 

ou inadimplência contratual. 

 

VI.6. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas do presente registro serão alocados 

quando da emissão das Notas de Empenho.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

VII. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
VII.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

VII.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

VII.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

VII.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Município de Taquari deverá convocar o fornecedor visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;  

VII.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;  
 

VII.2.2. Na hipótese do item anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro 

reserva, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.  
 

VII.2.3. Não havendo êxito nas negociações o Município poderá cancelar o item registrado 

ou Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa; 

 

VII.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, será facultado ao mesmo requerer ao Município de Taquari a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 
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VII.3.1. O pedido de revisão dos preços deverá ser dirigido ao Fiscal da Ata, devidamente 

justificado, ou seja, explicando quais as circunstâncias de mercado que ocasionaram o aumento ou 

a diminuição do preço e, comprovando, mediante apresentação de fotocópias de notas fiscais (da 

época da licitação e da data do aumento), tabelas de preços de fabricantes, lista de preços de 

matérias-primas ou outros comprovantes que confirmem o alegado na justificatica, para análise e 

parecer Jurídico quanto à viabilidade de reequilíbrio. 

 

VII.3.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuizo das 

sanções administrativas previstas. 

VII.3.2.1. Cancelado o registro do fornecedor nos termos do item supra, o Município 

convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter os preços registrados. 
 

VII.3.2.2. Não havendo êxito nas negociações o Município poderá cancelar o item registrado, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa; 
 

VII.3.3.  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados no mercado. 
 

VII.3.4.  A Dentora da Ata/Contratada deverá apresentar pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro durante a vigência da ata de registro de preços e antes de eventual prorrogação, sob pena 

de preclusão. 

 

VII.4. Os preços registrados poderão ser alterados, ainda, mediante reajustamento, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

VII.4.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de Registro de Preços, para concessão 

de reajuste, deverá ser observada a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento 

estimado, sendo que os preços serão reajustados pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, mediante termo aditivo. 
 

VII.4.2. Os reajustes serão precedidos, obrigatoriamente, de solicitação da Detentora da 

Ata/Contratada, acompanhado de memorial de cálculo e apresentação de planilha de custos e 

formação de preços, que deverá ser dirigido ao Fiscal da Ata, que se manifestará pela pertinência 

ou não do pedido, encaminhando-o posteriormente ao Setor de Licitações, para demais providências 

 

VII.5.  O prazo para resposta aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

ou reajustamento será de 01 (um) mês, contados, em regra, do protocolo do pedido. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

VIII. DAS OBRIGAÇÕES: 

VIII.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE/ÓRGÃO GERENCIADOR:  

VIII.1.1. Efetuar o pagamento ajustado;  
 

VIII.1.2. Prestar ao CONTRATADO todos os esclarecimentos necessários para o 

fornecimento do objeto;  
 

VIII.1.3. Determinar, através do fiscal anuente, todas as condições para a execução da ata 

de registro de preços. 

 

VIII.2. Constituem obrigações da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA: 
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VIII.2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações do presente instrumento e seus 

anexos, responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, com a alocação dos serviços 

necessários ao perfeito cumprimento das Cláusulas Contratuais; 
 

VIII.2.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078 de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondentes aos danos sofridos. 
 

VIII.2.3. Reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 

quaisquer outras irregularidades verificadas quando da entrega do objeto; 
 

VIII.2.4. Prover o adequado transporte do objeto da presente contratação; 
 

VIII.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto para terceiros; 
 

VIII.2.6. Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as 

exigências editalícias e contratuais;  
 

VIII.2.7. Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos 

não atenderem as condições do Edital de origem; 
 

VIII.2.8. Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento;  
 

VIII.2.9. Responsabilizar-se, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e, ainda, responder pelos danos, dolosos ou culposos, causados pelos 

mesmos ao Contratante ou a terceiros na execução do presente registro;  
 

VIII.2.10.  Manter em dia o pagamento do salário do pessoal alocado aos serviços, bem como 

dos respectivos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

deste registro, conforme exigência legal, sendo esses de sua inteira responsabilidade; 
 

VIII.2.11. A empresa contratada fica proibida de criar ônus, seja por taxas, serviços ou 

encargos não previstos na legislação e não autorizados expressamente pelo contratante; 
 

VIII.2.12. Cumprir, ao longo de toda a execução da ata de registro de preços, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
 

VIII.2.13. Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, o cumprimento do 

disposto no item supra, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 
 

VIII.2.14. Não contratar, durante a vigência do registro de preços, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, conforme art.48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 

VIII.2.15. Manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade 

com as obrigações ora assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação apresentadas 

para licitação. 

 

CLÁUSULA NONA 

IX.  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 

IX.1. A gestão e a fiscalização do presente registro serão realizadas conforme o disposto do Decreto 

Municipal n° 4.528 de 08/03/2023, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021. 
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IX.2. A gestão do registro de preços originário do presente certame, ficará sob a responsabilidade 

da Secretaria Municipal de Administração, por meio da Comissão de Administração de Registros 

de Preços, designada por meio de portaria.  

 

IX.3. A fiscalização da ata de registro de preços, originário deste certame, ficará a cargo do 

Departamento de Informática, que indicou o servidor Carlos Henrique da Silva, designado pela 

Portaria nº 538/2025, atualizada pela Portaria nº 032/2026, em conformidade com o art. 14 do 

decreto supra referido, como responsável pelo acompanhamento e fiscalização. 

 

IX.4. Caberá ao fiscalizador: realizar a conferência de todos os equipamentos/materiais entregues; 

realizar testes e inspeções técnicas nos equipamentos; monitorar o cumprimento dos prazos de 

entrega estabelecidos; assegurar que os equipamentos que apresentarem defeitos ou problemas 

sejam substituídos ou reparados pela Detentora da Ata/Contratada, sem custos adicionais para o 

município; notificar a Detentora da Ata/Contratada quando identificadas quaisquer falhas ou 

impropriedades observadas, solicitando a imediata regularização. 

 

IX.5. A fiscalização exercida no interesse do Município, não exclui ou reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA/DETENTORA DA ATA por qualquer irregularidade, inclusive perante terceiros 

e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Município de Taquari ou de seus agentes 

e prepostos. 

 

IX.6. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes à ata de registro de preços, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, sem quaisquer ônus 

adicionais para o Município de Taquari. 

 

IX.7. O Município de Taquari se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos 

entregues em desacordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento, Edital 

de origem e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

X. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

X.1. O Detentor da ata de registro de preços será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

X.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do instrumento contratual; 
 

X.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

X.1.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superviniente devidamente 

justifIcado; 
 

X.1.4. Não assinar o instrumento contratual ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

X.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

X.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

X.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento contratual; 
 

X.1.8. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

X.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos da licitação; 
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X.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

 

X.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item “X.1.” deste 

instrumento as segintes sanções: 

X.2.1.  Advertência por escrito; 
 

X.2.2.  Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e no máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
 

X.2.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
 

X.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 

de 06 (seis) anos; 

 

X.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

 

X.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

no item “X.2” deste instrumento; 

 

X.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

 

X.6. A aplicação das sanções previstas no item “X.2” deste instrumento, não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

X.7. A aplicação da sanção prevista no item “X.2.2”, deste instrumento, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

X.8. Para aplicação das sanções previstas nos itens “X.2.3” e “X.2.4”, deste instrumento, requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 

ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

X.8.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 

X.8.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

X.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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X.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

X.10.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

X.10.2. Pagamento da multa; 
 

X.10.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 
 

X.10.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 

X.10.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

 

X.11. A sanção pelas infrações previstas nos itens “X.1.6” e “X.1.10” do presente instrumento, 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável. 

 

X.12.  Serão publicadas na imprensa oficial do órgão licitante, as sanções administrativas previstas 

nos itens “X.2.3” e “X.2.4” deste instrumento, inclusive a reabilitação perante a Administração 

Pública; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

XI. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
XI.1. Os preços registrados poderão ser cancelados, nos seguintes casos: 

XI.1.1. Pelo Município de Taquari, quando: 

XI.1.1.1. A Detentora da Ata/Contratada não cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao registro de preços; 
 

XI.1.1.2. A Detentora da Ata/Contratada recusar-se a assinar a ata ou a formalizar a 

contratação decorrente do registro de preços, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
 

XI.1.1.3. A Detentora da Ata/Contratada der causa a rescisão administrativa de contratação 

decorrente do registro de preços; 
 

XI.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços 

ou contrato desta decorrente; 
 

XI.1.1.5. A Detentora da Ata/Contratada não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 

hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

XI.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
 

XI.1.1.7. A Detentora da Ata/Contratada sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

XI.1.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

XI.1.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, 
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sem prejuizo das sanções administrativas cabíveis. 

 

XI.1.3. Pelo Detentor da Ata/Contratado quando: 

XI.1.3.1. Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências da Ata de Registro de Preços e /ou do instrumento convocatório que deu origem a 

mesma, devido a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 

XI.1.3.2. A solicitação para o cancelamento de preço registrado somente eximirá o fornecedor 

da obrigação de contratar com a administração se apresentada com antecedência de 05 (cinco) dias 

da data do recebimento da ordem de fornecimento ou de prestação dos serviços (empenho) pelos 

preços registrados ou da convocação para firmar contrato decorrente do respectivo registro. 

 

XI.2. A comunicação de cancelamento nos casos do item “XI.1.1” deverá ser formalizada por e-

mail ou por correspondência, ambas com aviso de leitura/recebimento, juntando-se o comprovante 

ao processo que deu origem ao registro de preços. 

 

XI.3. O cancelamento dos preços registrados ou da Ata de Registro de Preços será publicado no site 

do município, considerando-se cancelado o preço registrado a contar de sua publicação. 

 

XI.4.  Da decisão que cancelar o preço registrado ou a Ata de Registro de Preços caberá recurso no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da sua publicação ou do recebimento da comunicação, se esta 

ocorrer por último. 

 

XI.5. Na hipótese de cancelamento do registro, o Município poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

XII. DA ANTICORRUPÇÃO: 

XII.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 

Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometerem que, para execução deste 

instrumento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrém, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento, que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

instrumento, seja de forma direta ou indireta, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

XIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
XIII.1. A Detentora da Ata/Contratada assume integral responsabilidade pelo fornecimento dos 

produtos decorrente da presente Ata de Registro de Preços. 

 

XIII.2. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do 

regime de direito público a que está submetida, na forma da legislação de regência.  

 

XIII.3. Ficam vinculados a esta ata e passam a fazer parte integrante dela, o ato que a originou – 

Pregão Eletrônico nº 039/2025, e a proposta da Detentora da Ata/Contratada, independentemente 

de transcrição. 
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XIII.4. Os casos omissos serão decididos segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

XIII.5.  Será providenciado publicação deste instrumento contratual, por extrato, na imprensa 

oficial do Município, nos termos da Lei Municipal nº 4.447/2021, bem como sua integralidade, de 

acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

XIV. DA EFICÁCIA:  
XIV.1. A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 

condicionada a publicação de seus extratos e começará a vigorar a partir das suas respectivas 

assinaturas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

XV. DO FORO: 
XV.1. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de Preços fica eleito o 

Foro da Comarca de Taquari, com renuncia a quaisquer outros ainda que privilegiados. 

 

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 03 vias de igual teor e forma para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos. 

    

    

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TAQUARI - RS 

P/Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

VERLIN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

Detentora da Ata/Contratado 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

Fiscal Anuente 

TESTEMUNHAS 
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